
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA - FGFS 

PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA 

ATA DA SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Nº 003/26 

 

Aos três dias do mês de julho de 2026, reuniu-se em sessão virtual a Segunda Comissão 

Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Gaúcha de Futebol de Salão, 

presentes os Auditores Dr. Vicente Majó da Maia (Presidente), Dr. Rafael Godinho, Dr. 

Hernani Fortini e o Dr. João Guilherme Burnett Junior. A Sessão foi declarada aberta para 

julgamento dos seguintes  processos disciplinares: 

https://drive.google.com/drive/u/4/folders/1Fy5ZDDCtUy9S6wanoQxK5aGMoMgQiRbY 

 

002/2026. Partida: ATF/SOTT ALIMENTOS x SÃO JOSÉ, realizada em Pelotas, dia 

09/05/2026. 

Competição: Campeonato Gaúcho Série Ouro - 2026. 

O Dr. Vitor Hugo Baisch atuou na defesa do São José, que produziu prova audiovisual. 

Decisão: 

1.​ JAMERSON EDUARDO AIRES DOS SANTOS, atleta do SÃO JOSÉ, Registro nº 

106632, condenada à suspensão de quatro partidas por infração ao artigo 254-A, II, do 

CBJD; 

2.​ DALVAN DA SILVA GOTTARDO, técnico do SÃO JOSÉ, Registro nº 102555, 

condenado à suspensão de 30 (trinta) dias e multa de R$100,00 (cem reais) por infração 

ao artigo 243-C do CBJD e à suspensão de uma partida e multa de R$100,00 (cem reais) 

por infração ao artigo 243-F, §1º, do CBJD, sendo absolvido da imputação do artigo 258, 

§2º, II, do CBJD. 

 

003/2026. Partida: FIGUEIRA x AVF, realizada em Tupanciretã, dia 23/05/2026. 

Competição: Campeonato Gaúcho Série Ouro - 2026. 

Decisão: 

1.​ LEANDRO DE LIMA, atleta da AVF, Registro nº 101335, condenado à pena 

de advertência por infração ao artigo 250, face desclassificação do artigo 254-A, §1º, II, 

ambos do CBJD; 

2.​ CLEBERSON PINHEIRO CARVALHO, atleta do FIGUEIRA, Registro nº 100723, 

condenado à suspensão de duas partidas por infração ao artigo 254-A, §1º, I, do CBJD. 

 

004/2026. Partida: CANGUÇU x CONESUL SPORTS, realizada em Canguçu, dia 

24/05/2026. 

Competição: Campeonato Gaúcho Série Bronze - 2026. 

O Sr. Fabrício Zanetti prestou depoimento pessoal. 

Decisão: 

1.​ FABRÍCIO RIBEIRO ZANETTI, técnico do CANGUÇU, Registro nº 108485, 

condenado à suspensão de uma partida por infração ao artigo 250, §1º, II, do CBJD, 

sendo absolvido da imputação do artigo 254-A do CBJD. 

 

https://drive.google.com/drive/u/4/folders/1Fy5ZDDCtUy9S6wanoQxK5aGMoMgQiRbY


 

 
Porto Alegre, 03 de julho de 2026. 

 
Secretaria do Tribunal de Justiça Desportiva 

Federação Gaúcha de Futebol de Salão 

 


